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Cria  as  Subprefeituras  Veraneio  ljal  e  Geraldo  Scavone,  na  estrutura  da  Secretaria  de
lnfraestrutura Municipal e dá outras providências.

Autoria:

Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.
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Anotações:

23/09/2025 -Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo: 02/10/2025).
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Ofício n° 429 /2025 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luís Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 22 de setembro de 2025.

cÂMARAMUNicipAiDEJÀEffi

PROTOCOLOGERALN9±

"ÀEJu2!oii

Encaminho,   em   anexo,  o  Projeto  de   Lei   n.°  38/2025   para  apreciação  dos

Senhores Vereadores.

Projeto  de  Lei  n.°  38/2025  -  Cria  as  Subprefeituras  Veraneio  ljal  e  Geraldo

Scavone, na estrutura da Secretaria de lnfraestrutura e dá outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
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Prefeito Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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PROJETO DE LEI  N° 38,  DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

APRÜV"["
Cria  as  Subprefeituras  Veraneio  ljal  e  Geraldo

Scavone,     na    eslrutura     da     Secretaria     de

lnfraestrutura Municipal e dá outras providências.

0   PREFEITO   DO   MUNIcipIO   DE   JACAREl,    no   uso   de   suas

atribuições,  faz saber que a Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei.

Ari.   1°  Ficam  criadas,  na  estrutura  da  Secretaria  de  lnfraestrutura

Municipal,   prevista  na  Lei  n°6.101,  de  02  de  fevereiro  de  2017,  as  seguintes

Subprefeituras:

I -Subprefeitura Veraneio ljal;

11 -Subprefeitura Geraldo Scavone.

Art.    2°   As    Subprefeituras    criadas    por    esta    Lei,    como    Órgão

descentralizado da administração municipal,  serão dirjgidas pelo Subprefeito.

Art.  3° As Subprefeituras compete:

1 -acompanhar o cronograma de obras da Região, juntamente com os

demais Órgãos e entidades da Administração Municipal;

11 -esclarecer a população e conscientizar quanto aos mecanismos de

participação e de atendimento às suas demandas junto ao Poder Público;

111  -  levantar  informações  de  campo  sobre  a  situação  dos  serviços

públicos e necessidades de sua área de abrangência;

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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lv     -     coordenar     as     administrações     regionais,     acolhendo     e

acompanhando o trâmite das reivindicações, de acordo com o Plano Estratégico do

Governo;

V  -  ampliar  a  oferta,  agilizar  e  melhorar  a  qualidade  dos  serviços

locais,  a partir das diretrizes centrais,  atuando como indutoras do desenvolvimento

local;

Vl   -  facilitar  a   articulação   intersetorial   dos   diversos   segmentos   e

serviços da Administração Municipal que operam na região;

Vll   -  executar  outras  atividades  correlatas  ou  que  venham   a  ser

atribuídas pelos seus superiores.

Ari. 4° Ao Subprefeito compete:

I  -  planejar,  supervisionar,  coordenar e  executar a  programação  das

ações para atender às demandas da Região e dos serviços afetos à sua área, dentro

dos prazos previstos;

11  -pesquisar,  analisar e  propor a  implantação de estudos e  projetos

dentro da sua área de atuação;

111 -representar política e administrativamente a Prefeitura na região;

lv -administrar adequadamente os recursos disponíveis,  propondo à

Administração  Municipal,  de  forma  integrada  com  os  órgãos  setoriais  de  gestão

local,  prioridades orçamentárias  relativas aos serviços,  obras e atividades a serem

realizadas no território da Subprefeitura;

V -participar da elaboração da proposta orçamentária da Prefeitura e

do processo de orçamento participativo;

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Vl    -   fomentar   a    pariicipação   da   Subprefeitura    nos   conselhos,

colegiados e comissões,  indicando seus representantes;

Vll  -fornecer subsídios  para a elaboração das  políticas  municipais e

para a definição de  normas e padrões de atendimento das diversas atividades de

responsabilidade municipal;

VIII    -    conscientizar   a    população    quanto    aos    mecanismos    de

participação popular;

IX -estabelecer relacionamento com a administração direta e indireta

e entidades da sociedade civil com vistas ao atendjmento das solicitações da região;

X  -   executar  outras   atividades   correlatas   ou   que  venham   a   ser

atribuídas pelos seus superiores.

Art.   5°   Fica   aprovado   o   Quadro   Demonstrativo   dos   Cargos   em

Comissão,  constante do ANEXO  1 desta Lei.

Ari.  6° As despesas decorrentes da execução desta  Lei correrão  por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 2025
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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ANEXO I

CARG0 EM COMISSÃO

Cargo Referência Quantidade Vencimento Pré-Requisito

Subprefeito Ccll 2 R$ 8.418,30
Ensino MédioCompleto

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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MENSAGEM

Tenho   a   honra   de   submeter   à   apreciação   desta   Egrégia   Casa

Legislativa  o  presente  Projeto  de  Lei,  que  cria  as  Subprefeituras  Veraneio  ljal  e

Geraldo Scavone,  na estrutura da Secretaria de lnfraestrutura.

A     presente     proposta     atende     a     demandas     expressamente

manifestadas   pela   população,   que   solicita,   há  tempos,   maior  descentralização

administrativa e a ampliação da presença do Poder Público em regiões estratégicas

do Município. A criação dessas subprefeituras visa não apenas à aproximação entre

a  administração   municipal   e   os  cidadãos,   como  também   à   oferta  de  serviços

públicos de forma mais ágil,  eficiente e acessível às comunidades locais.

A criação destas duas novas subprefeituras, somando-se às quatro já

existentes,  representa um  passo fundamental  na  reestruturação administrativa das

Subprefeituras  prevista  para  o  ano  de  2026.   Estrategicamente  localizadas  para

otimizar a gestão territorial,  cada  uma dessas subprefeituras terá  a capacidade de

atuar de forma  mais efetiva e focada  em  sua  respectiva  região.  Em  conjunto,  elas

abrangerão   a   totalidade   do    perímetro    Municipal,    garantindo    uma   coberiura

abrangente    e    coordenada.    Este    modelo    visa    primordialmente    aprimorar    a

governança  local,  impulsionar melhorias  contínuas e  promover o  avanço global  da

cidade,  respondendo de maneira mais ágil e precisa às demandas de cada Região.

A Subprefeitura  Veraneio  ljal  mostra-se  necessária  por ser a  região

urbana mais desprovida de infraestrutura,  o que reforça a imporiância de ampliar a

presença   do   Poder   Público   local   para   atender   às   necessidades   básicas   da

população. Além disso, sua criação representa o cumprimento de um compromisso

assumido  pela  gestão  atual  junto  à  Associação  de  Moradores  do  Veraneio  ljal,

abrangendo os bairros Veraneio ljal, Veraneio lrajá,  Parque lmperial e Pedramar.

Também,  a  Subprefeitura  Geraldo  Scavone  será  criada  devido  sua

Região concentrar a maior densidade demográfica do Município, abrangendo desde

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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o Jardim  das  lndústrias  até  a  região  dos  bairros  Rio  Cumprido e  Santa  Paula,  de

modo a garantir melhor organização e atendimento à grande demanda da população

residente.

Assim,   as  Subprefeituras  Veraneio   ljal  e  Geraldo  Scavone  serão

cruciais   para   a   gestão   territorial   e   coordenarão   as   administrações   regionais,

coletarão  dados   para  diagnóstico  de   necessidades  e  supervisionarão  obras  e

serviços. Adicionalmente,  orientarão  a  população  sobre  participação  e  demandas,

articularão órgãos municipais e impulsionarão o desenvolvimento local. Tal estrutura

visa aprimorar a qualidade e agilidade dos serviços, garantindo o atendimento célere

e efetivo das priorjdades comunitárias.

Vale  esclarecer  que  a  criação  dessas  subprefeituras  foi   pensada

dentro  dos   parâmetros   legais  visando   promover  uma  gestão   mais   eficiente  e

transparente dos recursos já existentes.

Ademais,  busca-se  promover  melhorias  concretas  na  qualidade  de

vida da população atendida,  reforçando o compromisso da administração municipal

em  ouvir  os  anseios  dos  cidadãos  e  transformá-los  em  ações  efetivas.   Nesse

sentido,  peço  o  apoio  desta  Casa  para  a  aprovação  do  presente  projeto  de  lei,

essencial  para o desenvolvimento equilibrado e integrado do Município.

Destaca-se  que  o  presente  Projeto  está  em  consonância  com   a

Agenda 2030,  atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Ressalta-se  que  este   Projeto  de   Lei   possui   sólido  escopo   legal,

conforme dispõe o art.  60 e os incisos  1  e  111  do art.  61,  da  Lei Orgânica Municipal,  e

o inciso 1 do ari.  30 da Constituição Federal.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Justificado  nestes  termos,  a  fim  de  que  a  proposta  possa  alcançar

plenamente  os  seus  objetivos,  encaminhamos  o  Projeto  de  Lei  para  apreciação  e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 2025
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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Prefeitura de Jacareí

DECLARAÇÃO

lnformamos  para  fins  de  cumprimento  do  disposto  nos  arts.

14 e  16 da  Lei Complementar n°  101,  de 04 de  maio de 2000,  Lei de  Responsabilidade

Fiscal,  que a estimativa  de  lmpacto  Orçamentário -  Financeiro  referente ao  Projeto de

Lei n° 38/2025 que "Cria as Subprefeituras Veraneio ljal e Geraldo Scavone, na estrutura

da Secretaria de lnfraestrutura e dá outras providências.'', tem adequação orçamentária

e  financeira  com  a  Lei  Orçamentária  Anual  e  compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentária.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí, 09 de setembro de 2025.

GUILHERME SEIXAS
Assinado de forma digital

por GUILHERME SEIXAS

MENDONCA:36980   MENDONCA:3698o4o7864

407864 Dados: 2025.09.1011 :51 :38
-03'00'

GUILHERME  SEIXAS MENDONCA
Secretário de Finanças

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE n° 34/2025 - Projeto de Lei do Executivo

Autoria do projeto: Prefeito  Municipal Celso Florêncio de Souza

Assunto   do   projeto:   Cria   as   Subprefeituras   Veraneio   ljal   e   Geraldo   Scavone,   na   estrutura   da

Secretaria de lnfraestrutura  Municipal e dá outras providências.

PARECER N° 344.1 /2025/SAJ/WTBM

Ementa:   Projeto   de   Lei   Municipal.   Criação   de

Subprefeituras.     Alteração     da     estrutura     da

Secretaría de lnfraestrutura. Art. 30, 1, CF/88. Art.

40,1,11 e 111,  e Art.  60,  da  LOM.  Possibilidade.

1.         DORELATÓRIO

1.        Trata-se    de    Projeto    de    Lei,    de    autoria    do    Celso

Florêncio,  pelo  qual  se  busca  alterar  a  estrutura  administrativa  da  Secretaria  de

lnfraestrutura   do   Município,   com   a   criação   das   Subprefeituras   Veraneio   ljal   e

Geraldo Scavone.

2.       Na  Mensagem  que  acompanha  o  texto  do  proj.eto,  o

autor informa  que a  intenção  legislativa  é atender a  demanda  de descentra]ização

administrativa  e ampliação  da  presença  do  Poder  Públic

do  Município.

?Í),t'
-._,:-;--_-----..,I

u`_- ._ I  _' ---`-"

Praça dos Três Poderes, 74 ~ Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fon
Site: www.jacarei.sp.leg.br

em  regiões  estratégicas

012) 3955-2200
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3.       Também  asseverou  que  as  subprefeituras  veraneio  ljai

e  Geraldo   Scavone   serão   cruciais   para   a   gestão  territorial   e   coordenação  das

administrações   regionais,   e   que   auxiliarão   na   promoção   mais   transparência   e

eficiência na solução das demandas.

H.       DA FUNDAMENTAÇÃ®

4.        0  art.  30,   inciso  1,  da  Constituição   Federal  autoriza  o

Município a  legislar sobre assuntos de interesse local.

5.        A  Lei  orgânica  do  Município-LOM,  em  seu  artigo40,

incisos 1,11 e 111,  dispõe  que:

"Art.  40  São  de  iniciativa  exc/usiva  do  Prefeito  as  leis  que

d.isponham sobre:

I       -criação, transformação ou extinção de cargos, funções

ou  empregos  públicos  na  Administração  Direta  e  autárquica

ou aLimento de sua remuneração,.

11     -    servidores   púb/icos,   seu   regime  jurídico,   prc]vimento

de cargos, estabilidade, aposentador.ia e vencimentos;

111    ~    criação,  estruturação  e  atribu.ições  das  Secretar.ias  ou

departamentos   equivalentes   e   órgãos   da   Administração

Pública;„

6.       No presente pLE encontramos declaração do ordenador

de   despesas   e   gráficos   demonstrativos   do   impacto   orçamentário,   diante   da
---`-_ __--

/

Praça dos Três Poderes, 74 ~ Centro ~ Jacarei' / SP -CEP  12327-901  Fone: (0]2) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg`br
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pretensão     legisíatíva,     estando    de    acordo     com     os     ditames    da     Lei     de

Responsabilidade  Fiscal  (LC  101/00,  art.16,11).

7.       Com    isso,   alisando   todo   o   conteúdo   apresentado,

verificamos   que   o   Executivo   Municipal   observou   os   ditames   constitucionais   e

legais.

H[.     DACONCLUSÃO

8.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela

não  apresenta  qualquer  impedimento  que  impeça  a  sua  tramitação   legislativa,

motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  se  encontra  apfo  a  ser  apreciado

pelos Nobres Vereadores.

9.       A propositura  deverá  ser submetida às comissões de a)

Constituição  e  Justiça;  b)  Finanças  e  Orçamento,  e  c)  Obras,  Serviços  Públicos  e

Urbanismo

10.     Esteé o parecer, opinativo e nãovinculante.

11.     A secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

tE=

í`i`_

`:-_-.--.-L------------

WAGNER

Jacarê,Í\,1° de outubro de 2025
'i

SECRETOÀA"Bf#D[NROE|:4:3JoU3RÍDFC°
TADÉjubACCARÓMARQUE§
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PLE N° 034/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Cria as Subprefeituras Veraneio  ljal e Geraldo Scavone,  na estrutura da Secretaria
de lnfraestrutura  Municipal e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

1
JEAN ARAÚJO EEseguir ao Pienário jFj(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

tÊ*uíraop]enárío
.`,----,/,,..,_`                  -_`\

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Dseguir ao pienário
í

(Membro) EArquivar

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí,    \'-,`(E=j   de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(i) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PLE N° 034/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Cria as Subprefeituras Veraneio  ljal e Geraldo Scavone,  na estrutura da Secretaria
de lnfraestrutura  Municjpal e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida    para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário /,,,,,,/,,

(Presidente) EArquivar                             `1/ /:j:::;`,,,,,:`/'-\//

JEAN ARAÚJO

/EE5eguiraopienário

(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

•Éeguiraop,enário
t-`    -`      `

(Membro) EArquivar .tT+
áí _--,---_l~J

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   (\.l\:`=-``À     de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(\) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREi'  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL..   (12)  3955-2200  -WWW,JACAREi.SP.LEG.BR
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PLE N° 034/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Cria as Subprefeituras Veraneio  ljal e Geraldo Scavone,  na estrutura da Secretaria
de lnfraestrutura  Municipal e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
----      `

Vereador Voto As,sftÉíu ra             \

DANIEL MARIANO Hseguiraoplenário

/u///.,

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienário

\+ ``\

(Relator) EArquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA Fseguiraop,enárjo ''i

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   J'i -Tíi  de   outubro de 2025.
Ç=-±'

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(;y) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL..   (12)   3955-2200   -WWW.JACAF`El.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' - SP

Í'!'',

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

35a SESSÃO ORDINÁRIA de 05 de novembro de 2025

ORDEM  DO DIA

6.PLE N° 034/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lnício sessão:       05/11/2025 09:02

Término sessão:

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA: CRIA AS SUBPREFEITURAS VERANEIO IJAL E GERALDO SCAVONE,  NA ESTRUTURA
DA SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

vc]rTAiSÂio PRESIDENTE VOTA TIP0 VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO

lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
12:48 12:54 00:06:02

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 11 1 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORAR|O OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                  NÃO

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

Pa_uJú-h--Q E-sporteT--f-`'"'



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacareí -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

35a SESSÃO ORDINÁRIA de 05 de novembro de 2025

ORDEM DO DIA

PARTE DESTACADA NO PLE N° 34/2025.

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA: DESTAQUE  DO  INCISO  11  DO ARTIGO  1°.

lnício sessão:       05/11/2025 09:02

Término sessão:

vOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇAO RESULTAD0 VOTAÇAO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
12:55 13:00 00:04:42

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 10 2 0 12 Maioria  Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

NÃO

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                  NÃO

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

lipho do Esporte


